
INDICAÇÃO Nº 
4279
, DE 2007

                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a  elaboração de estudos e adoção de providencias, em caráter de urgência, visando uma ambulância e um aparelho de Raios-X para o Município de Pirapozinho - SP

JUSTIFICATIVA

                 A presente propositura visa a destinação de uma ambulância e um aparelho de raios-X para o Município de Pirapozinho –SP.

Em vista da ampliação da Unidade Básica de Saúde, em cerca de 700 metros quadrados, permitindo assim a instalação do referido equipamento.

                   É a unidade destinada a prestar assistência à saúde a uma população determinada, contando com uma equipe de saúde interdisciplinar em caráter permanente, com médicos generalistas e/ou especialistas.
Pirapozinho possui duas UBS, aonde a UBS I encontra-se localizada em Itororó do Paranapanema e a UBS II localizada no centro do município, à Rua Oscar Toledo César, 336.
                   Tanto a UBS1 e UBS2 desenvolvem atualmente atividades voltadas para a orientação nas áreas de alimentação, nutrição, Materno-Infantil, tratamento de agravos simples, imunizações, educação para a saúde, fornecimento de medicamentos padronizados, colheita de material para exame de laboratório e vigilância epidemiológica.

                  O pronto socorro presta tratamento imediato e provisório dado em casos de acidentes ou enfermarias imprevistas, voltando-se para a prestação de socorros urgentes a qualquer hora do dia ou da noite.

Existe no Município o PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF, que atualmente 50% das famílias do município estão cadastradas, juntamente aos PSF's (50% restante encontra-se cadastradas na UBS II), onde os mesmos são constituídos por equipes multiprofissionais, formadas por médicos, enfermeiras, auxiliares de enfermagem e Agentes de Saúde. Cada equipe é responsável pelas famílias de uma determinada área no Município.

                   Tal é a razão da presente propositura, eis que não resta outra saída, senão recorrer ao Estado, pleiteando o necessário apoio para o equipamento e o veículo, o qual será revertido às comunidades locais, dependentes daquelas instituições de saúde, certos de que poderemos contar com a atenção e o esforço necessários.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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